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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

15/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
15/2021

 

-

 

Processo n° 91433/2021

 

–

 

FLY N° 0333.0001012/2021, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26

 
de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 
Aquisição de 

conjuntos escolares (mesa e cadeira) aluno e professor, para atender as Unidades Educacionais da Rede de 
Ensino, conforme CI. nº 040/2021 e solicitação nº 159/2021, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte respectivamente, conforme especificado no anexo I –  termo de referência do Edital.O Edital 
e seus anexos estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: mais acessados

 
–

 
LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal 

de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 
5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 12/03/2021

 

às 09h30min (Horário 
Local).

 

Nova Andradina MS, 22

 

de fevereiro de 2021.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeiro

 

(a)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

16/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

16/2021 –

 

S.R.P. do Processo nº 91360/2021 –

 

FLY 0333.0000939/2021, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Objeto:
 

Contratação de serviços especializados em Oficina Socioeducativa “Juventude e Trabalho” e atuar como 
Facilitador de Oficina,  com carga horária total de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) horas/aula, com a finalidade 
de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens de 15 á 17 anos, 
vinculado a esta secretaria, conforme CI nº 044/2021 e solicitação nº 154/2021, a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital estará 
disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais 
Acessados

 

–

 

Licitação, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação:

 

Dia: 

    

10/03/2021

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 22

 

de fevereiro

 

de 2021.

                                

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 17/2021 –

 
Processo n° 91317/2021

 
–

 
FLY N° 0333.0000896/2021,

 
regulamentado pelo 

Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor 
preço. Objeto: Aquisição de materiais de

 
limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte, conforme solicitação n° 168/2021 e CI nº 35/2021  a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital, no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na 

sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone 
(67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação:

 

Dia:

 

10/03/2021  às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 22

 

de fevereiro de 2021 .

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

18/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

18/2021 –

 

S.R.P. do Processo nº 91362/2021 –

 

FLY 0333.0000941/2021, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Objeto:

 
Contratação de empresa especializada em serviço, a fim de ministrar  Oficina de Facilitador “Reciclar é bom, 

reutilizar é melhor ainda,  com carga horária total de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) horas/aula, com a 
finalidade de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 
14 anos, (Unidade Nova Andradina e Nova Casa Verde), vinculado a esta secretaria, conforme CI nº 048/2021 e 
solicitação nº 157/2021, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado 
no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 

Licitação, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Ficando estabelecido a Entrega e

 

abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 10/03/2021 às 09h30min 
(Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 22 de Fevereiro

 

de 2021.                         

       

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 21/2021 –

 

Processo n° 91300/2021  –

 

FLY N° 0333.0000879/2021,

 

regulamentado pelo 
Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor 
preço. Objeto: Aquisição de equipamentos de higiene e segurança para atender a rede municipal de ensino 
para cumprir o plano de Biossegurança de prevenção ao COVID19 para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme solicitação n° 169/2021  e CI nº 33/2021  a pedido da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do 

Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 

LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura 
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e 
abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 05/03/2021  às 10h00min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 22 de fevereiro de 2021 .

 
 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

DECRETO Nº 002707/20 de 22 de Dezembro de 2020

 

 
                                                                                        

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento 

 

Vigente e da outras providências"

 

 

         

D E C R E T A :

 

                                                                                                      

Art. 1º -

 

Fica aberto ao orçamento geral do Município de Nova

 

Andradina, 
em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 10.368,11 para atender reforço de dotações como segue:

 

 

01

 

-

 

CAMARA MUNICIPAL                                  

 

01.01 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 

01.01.01.031.0038.2.098 -

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

 
 

3.1.91.13.00.00.00 -

 

Obrigações Patronais

 

10.368,11

 
 

Total do Proj./Ativ.

 

10.368,11

 

 

Total da Unidade

 

10.368,11

 
 

Total do órgão

 

10.368,11

 

 
TOTAL SUPLEMENTADO:

 

10.368,11

 
                                                                                                               

Art. 2º -

 
Os recursos necessários às suplementações anteriormente descriminadas, 

decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue: 
01

 
-

 
CAMARA MUNICIPAL                                  

 01.01 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 
01.01.01.031.0038.2.098 -

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

 

3.1.90.13.00.00.00 -

 

Obrigações Patronais

  

10.368,11

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

10.368,11

 

 

Total da Unidade

 

10.368,11

 

 

Total do órgão

 

10.368,11

 

TOTAL REDUZIDO:

  

10.368,11

 
 

                                                                                                              

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor nesta data.

 

                                                                                                              

Art. 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 157/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

PRÉ MOLDADOS 
CONCREVIA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de

 

Valor

 

nº 001.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual

 

por 06

 

(seis) meses, para 
o período compreendido entre os dias 15/02/2021 a 14/08/2021, bem como manter os valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato nº 157/2020. Considerando o interesse da administração pública

 
e a 

prestação dos serviços, referente a
 

licitação contratação de empresa especializada para execução de obra de 
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no bairro jardim Ipanema com a rua pastor Júlio Ferreira de 
Alencar, no Município de Nova Andradina - MS, através da solicitação da CI. Nº 107/2020/SEMINFRA/DGOP e 
solicitação nº 1092/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamento no artigo 57, II

 
e V, 

da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 12

 

de

 

fevereiro

 

de 2021.

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

PRÉ MOLDADOS CONCREVIA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

  

Luciana Mendes Saraiva De Abreu

 

Ordenador de despesas

    

Contratada

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 158/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

PRÉ MOLDADOS 
CONCREVIA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 001.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual

 

por 06

 

(seis) meses, para 
o período compreendido entre os dias 15/02/2021 a 14/08/2021, bem como manter os valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato nº 158/2020. Considerando o interesse da administração pública

 
e a 

prestação dos serviços, referente a
 

licitação contratação de empresa especializada para execução de obra de
 

pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no bairro vila beatriz, no Município de Nova Andradina -  MS, 
através da solicitação da CI. Nº 109/2020/SEMINFRA/DGOP e solicitação nº 1095/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina -

 

MS, 12

 

de

 

fevereiro

 

de 2021.

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

PRÉ MOLDADOS CONCREVIA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

  

Luciana Mendes Saraiva De Abreu

 

Ordenador de despesas

    

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº

 

130/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa IMDICO –

 

INSTITUTO 
MULTIDISCIPLINAR DE CONSULTORIA LTDA -

 

EPP,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o 
presente Termo Aditivo de

 

Prazo

 

nº 001.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual

 

por 07

 

(sete) meses, para 
o período compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/07/2021, bem como manter os valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato nº 130/2020. Considerando o interesse da administração pública

 
e a 

prestação de serviços contínuos, referente a
 

contratação de empresa especializada em assessoria, consultoria, 
acompanhamento e orientações acerca das ações continuadas na Gestão da Saúde Pública, vinculada ao 
processo de Gestão e no Fortalecimento dos Serviços em Rede na Atenção Primária e na Vigilância em Saúde, 
do Município de Nova Andradina/MS a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme C.I. nº 78/2020 e solicitação 
nº 440/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Andradina, com fundamento no artigo 57, II, da 
Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 29

 

de dezembro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

IMDICO –

 

INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR

 

Secretário Municipal de Saúde 

  

DE CONSULTORIA LTDA -

 

EPP

  

Ordenador de Despesa

  

Ana Lucia Piroli

 

Contratante

  

Contratada

 

PORTARIA Nº 148,

 

de 12

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 

PUBLICAR POR INCORREÇÃO

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 24,

 

§ 1°

 

II,

 

da

 

Lei Complementar 42/2002, que dispõe que

 

a 
concessão do

 

afastamento

 

do servidor de sua unidade administrativa somente ocorrerá se verificar, nos casos 
previstos neste Estatuto, e não será computado como de exercício, ressalvadas as exceções expressas nesta Lei 
Complementar.

 

CONSIDERANDO que o servidor Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

foi eleito vereador para a 
legislatura 2021-2024, bem como foi eleito presidente do Poder Legislativo para o biênio 2021-2022;

 

CONSIDERANDO que o servidor investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração

 

(CF, artigo 38, III e LOM, artigo 90, II);

 

CONSIDERANDO que o servidor Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
optou por receber sua 

remuneração do Poder Executivo;
 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::      
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, em período 

integral,

 
afastamento ao servidor público municipal

 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI,

 
matrícula 6.244, 

ocupante

 

do cargo de Profissional de Saúde Pública,

 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

 

para exercer o 
mandato eletivo

 

de

 

vereador

 

da Câmara Municipal de Nova Andradina para o qual foi eleito no ano de 2020

 

(legislatura 2021-2024), nos termos dos autos 91.104/2021.

 

Art. 2°

 

O afastamento constante no artigo anterior desta portaria será procedido com ônus para o 
Poder Executivo de Nova Andradina, tendo em vista a expressa opção de o servidor LEANDRO FERREIRA LUIZ 
FEDOSSI

 

receber a sua remuneração do Poder Executivo de Nova Andradina, nos termos do inciso III do

 

artigo 38

 

da Constituição Federal c.c. inciso II do

 

artigo 90

 

da LOM.

 

Art. 3º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará o

 

afastamento

 

do

 

servidor

 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia 24

 

de fevereiro

 

de 2021, revogando-se

 

a Portaria 130, de 10 de fevereiro de 2021, e as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91190/2021

 

-

 

FLY 0333.0000769/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

COMUNIDADE 
CATóLICA BETEL , a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, 
conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento ao serviço de acolhimento de Crianças e 
Adolescentes, a fim de beneficiar Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos.  
4.

 
COMUNIDADE CATóLICA BETEL , CNPJ: 00.639.663/0001-50,

 
sendo o valor anual de R$ 133.200,00

 
(cento 

trinta e três mil e duzentos reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000130

 

Nova Andradina –

 

MS, 18

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91193/2021

 

-

 

FLY 0333.0000772/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº

 

447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

ESQUADRÃO DA VIDA, 
a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme justificativas em 
abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto, para atendimento à Associação de Reabilitação Parceiros 
da Vida, a fim de beneficiar o atendimento a pessoas com dependência psicoativas (álcool e drogas), trazendo benefícios 
também à população, melhorando a qualidade dos serviços prestados, beneficiando os acolhidos e familiares; 
promovendo acesso a rede pública de saúde, preservando os vínculos familiares, investindo em programas de 
capacitação profissional, resgatando e recuperando pessoas que se encontram em vulnerabilidade social.

 4.

 

ESQUADRÃO DA VIDA, CNPJ: 03.264.353/0001-97,

 

sendo o valor anual de R$ 180.000,00

 

(cento e oitenta mil 
reais).

 

5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000130

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91392/2021

 

-

 

FLY 0333.0000971/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso II da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

COMUNIDADE 
CATóLICA BETEL , a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, 
conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento ao serviço de acolhimento de Crianças e 
Adolescentes, a fim de beneficiar Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos.  
4.

 
COMUNIDADE CATóLICA BETEL , CNPJ: 00.639.663/0001-50,

 
sendo o valor anual de R$ 25.210,68

 
(vinte e 

cinco

 
mil duzentos e dez reais

 
e sessenta e oito centavos).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.206

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0082

 

(0082)

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.10

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000024

 

Nova Andradina –

 

MS, 18

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano

 

Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91183/2021

 

-

 

FLY 0333.0000762/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447

 

de 04

 

de Junho

 

de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

“FUNDAÇÃO JOSÉ 
SILVEIRA COUTINHO –

 

PROJETO ANJO DA GUARDA”, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando 
executar

 

ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se

 

que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento às crianças entre 04 a 12 anos, 
dependentes de colaboradores da Energética Santa Helena ou que estejam em situação de vulnerabilidade Social a fim 
de beneficiar crianças do município. 
4.

 
denominada

 
“FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA COUTINHO –

 
PROJETO ANJO DA GUARDA”, CNPJ: 

03.389.507/0001-77,

 

sendo o valor anual de R$ 48.000,00

 

(quarenta e oito

 

mil reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.077

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0081(0081)

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.11

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000001

 

Nova Andradina –

 

MS, 18

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa
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DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91187/2021

 

-

 

FLY 0333.0000766/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020 vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

ASSOCIAÇÃO 
VOLUNTARIA PROJETO VIDA NOVA , a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de 
interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se

 

que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto beneficiar Pacientes de Nova Andradina-MS que estão em 
fase de tratamento de CA no Hospital de Amor na cidade de Jales e Barretos-SP.  
4.

 
ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIA PROJETO VIDA NOVA , CNPJ: 08.631.077/0001-71,

 
sendo o valor anual de R$ 

87.600,00

 
(oitenta e sete

 
mil e seiscentos

 
reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.077

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0081(0081)

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.11

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000001

 

Nova Andradina –

 

MS, 18

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

Ano: VI - N°1039
  

22 de Fevereiro 2021, Segunda-Feira  
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Ano: VI - N°1039
  

22 de Fevereiro 2021, Segunda-Feira  

 



EDITAL 19022021/AIF/DPB -

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2
 

= (5%
 

x 68,24) x m2
 

= 3,41
 

x ÁREA IMóVEL
 

AIF

 
Nº

 
CóD.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
823/2021

 

1075

 

400

 

MARIA PEREIRA DE MELO

 

RUA SÃO JOSÉ

 

2244

 

CENTRO

 

826/2021

 

7641

 

400

 

ANA DE MORAIS

 

ALVES

 

RUA JOSÉ TAVERA DE SOUZA

 

2345

 

SÃO VICENTE

 

827/2021

 

675

 

400

 

MANOEL HERNANDES AGUILERA

 

RUA SÃO JOSÉ

 

2125

 

CENTRO

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas
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Ano: VI - N°1039
  

22 de Fevereiro 2021, Segunda-Feira  

 



DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91184/2021

 

-

 

FLY 0333.0000763/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar 
a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

CASA DO MIGRANTE DE 
NOVA ANDRADINA, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, 
conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento ao serviço institucional casa de 
passagem, a fim de beneficiar as pessoas adultas de ambos os sexos ou famílias em situação de rua e desabrigo por 
abandono, migração e ausência de residência que necessitam de assistência provisória e imediata que se encontra 
momentaneamente em nossa cidade que não tem condições de suprir sua necessidade básica.

 4.

 
CASA DO MIGRANTE DE NOVA ANDRADINA, CNPJ: 01.853.598/0001-24,

 
sendo o valor anual de R$ 

131.100,00

 

(cento trinta e um

 

mil e cem

 

reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.077

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0081 (0081)

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.11

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000001

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91186/2021

 

-

 

FLY 0333.0000765/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº

 

447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

CASA DO MIGRANTE DE 
NOVA ANDRADINA, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, 
conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento ao serviço institucional casa de 
passagem, a fim de beneficiar as pessoas adultas de ambos os sexos ou famílias em situação de rua e desabrigo por 
abandono, migração e ausência de residência que necessitam de assistência provisória e imediata que se encontra 
momentaneamente em nossa cidade que não tem condições de suprir sua necessidade básica.

 4.

 
CASA DO MIGRANTE DE NOVA ANDRADINA, CNPJ: 01.853.598/0001-24,

 
sendo o valor anual de R$ 26.286,60

 
(vinte

 

e seis

 

mil duzentos oitenta e

 

seis

 

reais

 

e sessenta centavos).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.206

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0082

 

(0082)

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.10

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000024

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91188/2021

 

-

 

FLY 0333.0000767/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

ANDEFI -

 

“ASSOCIAÇÃO 
NOVA ANDRADINENSE DO DEFICIENTE FISICO”, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar 
ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se

 

que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto para atendimento ao usuário da Associação Nova 
Andradinense do Deficiente Físico, a fim de beneficiar pessoas com deficiência física suas famílias e seus cuidadores que 
se encontra em situação de vulnerabilidade social, com o intuito de promover sua independência fortalecendo seus 
vínculos sociais e a conquista de seus direitos e ofertar um serviço especializado e de qualidade na área de reabilitação e 
habilitação.

 4.

 

ANDEFI -

 

“ASSOCIAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DO DEFICIENTE FISICO”, CNPJ: 06.145.991/0001-87,

 
sendo o valor anual de R$ 118.802,00

 

(cento e dezoito

 

mil oitocentos e dois reais).

 

5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.077

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0081 (0081)

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.11

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000001

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91191/2021

 

-

 

FLY 0333.0000770/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº

 

447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

INSTUITUTO BOM 
MENINO, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme 
justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto, para

 
atendimento a 60 crianças com base na organização 

e realização de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes visando sua proteção, socialização e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Desenvolver projetos de orientação às famílias dos usuários; bem 
como desenvolver e ministrar palestras bimestrais para famílias dos usuários com objetivos de fortalecer os vínculos 
familiares, a fim de beneficiar (publico alvo do município).

 4.

 

INSTUITUTO BOM MENINO, CNPJ: 24.630.303/0001-56,

 

sendo o valor anual de R$ 184.200,00

 

(cento oitenta e 
quatro

 

mil e duzentos

 

reais).

 

5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000130

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91192/2021

 

-

 

FLY 0333.0000771/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº

 

447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

LAR ALTERNATIVO SÃO 
JOSE, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme 
justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme

 

o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto, para atendimento a instituição, a fim da beneficiar crianças 
e adolescentes de 0 a 18 anos. 
4.

 
LAR ALTERNATIVO SÃO JOSE, CNPJ: 02.460.793/0001-57,

 
sendo o valor anual de R$ 309.600,00

 
(trezentos

 
e 

nove

 
mil e seiscentos

 
reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000130

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 91192/2021

 

-

 

FLY 0333.0000771/2021

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº

 

447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

LAR ALTERNATIVO SÃO 
JOSE, a fim de se firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme 
justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme

 

o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto, para atendimento a instituição, a fim da beneficiar crianças 
e adolescentes de 0 a 18 anos. 
4.

 
LAR ALTERNATIVO SÃO JOSE, CNPJ: 02.460.793/0001-57,

 
sendo o valor anual de R$ 309.600,00

 
(trezentos

 
e 

nove

 
mil e seiscentos

 
reais).

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2021.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000130

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa
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